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Fizeram parte da sessão de julgamento: 

 

Presidente: Adley Martins 

Auditora: Girlainy de Paula 

Auditor: Rodrigo França  

Subprocurador: Saulo Moraes  

Secretária: Daynara Calandrine 

Secretária: Sueli Alencar 

1 – Processo nº 111.001.2017 – Relatora: Girlainy de Paula 

- Vistos, relatados e discutidos o processo em epígrafe, acordam os auditores da Primeira 

Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Amapá, por unanimidade, em 

transferir a presente sessão para o dia 10/10/2017 às 18:30, para cumprimento das seguintes 

determinações: 

1. Expedição de ofício para o Departamento Técnico da Federação Amapaense de Futebol 

apresentar a Ata da Reunião (congresso técnico) ocorrida no dia 31/08/2017 às 16h, na sede da 

Federação Amapaense de Futebol, no prazo de 24 horas a contar da notificação, na qual fizeram parte o 

Diretor do Departamento de Registro, Sr. Flávio Vieira, o membros do Departamento Técnico, Manoel 

Figueira, Reginaldo Nobre e Raylane Martins (Reginaldo redigindo a Ata e Raylane o regulamento), 

Diretor de Ligas, Sr. Jason Rodrigues, os representantes das Ligas, o vice-presidente da FAF, Sr. Paulo 

Rodrigues; 

2. Intimação dos envolvidos na reunião (congresso técnico) para prestarem depoimento na 

sessão que ocorrerá no dia 10 de outubro de 2017 às 18h30min, sala do Tribunal de Justiça Desportiva, 

sito na Avenida FAB, no prédio da Federação Amapaense de Futebol, caso a referida Ata não seja 

apresentada no prazo estipulado. 

3. Suspensão de todos os processos envolvendo o preenchimento das fichas do Intermunicipal 

por uma única pessoa (art. 191, III do CBJD – Descumprimento do Regulamento), em virtude da 

apuração de novas provas: 111.001.2017, 114.001.2017, 115.001.2017, 116.001.2017, 117.001.2017, 

118.001.2017, 119.001.2017, 120.001.2017 e 121.001.2017. 

4. Suspensão do cumprimento das penas por infração ao art. 191, III do CBJD 

(Descumprimento do Regulamento), aplicadas na sessão do dia 27/09/2017: 104.001.2017, 

105.001.2017, 106.001.2017, 107.001.2017, 108.001.2017, 109.001.2017, 112.001.201 e 

113.001.2017. 

Daynara Calandrine 
Secretária do TJD Amapá 


